
GÁMARA DE VEREADORES DE VILA LÂNGARO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Responsabilidade, seriedade e compromisso com o povo

RÊLATóR|o DÂ COM§SÃO DE FIÍ{ANCAS 011/2026

Análisê da Emenda Modlficativa n? (nll2o26, do PodeÍ Lêgislativo

Municipal".

l- lntroducâo

Trata- se de análise da Emenda Modificativê ns 00V2026, do Poder Legislativo Municipal.

Após a entrega da lndicação e leitura, foi abefto o prazo regimental para os Senhores

Parlamentares apresentaíem Emendas sugerindo modificações, nos termos do art. 162 e seguintes do Regimento

lntêrno dêsta augusta Casa de Leis.

Escoado o p.âzo para apresentação de Emendas e seguindo as regras regimentais pertine.tes ao

específico processo legislativo oíçamêntário, a matéria foi remetida à Comissão de Finanças para emissão de

relatório.

É o sucinto relatório.

Í - Análise

A presente Emenda Modificativa tem como objetivo caráter estritamente revisional, não

representando aumento real de remuneração e preservando a irredutibilidade dos vencimentos Írente aos efeitos

inflacionários ocorridos ao longo do exercício de 2025.

Nesse sentido, deve o tegislativo deliberar sobre a matéria, votando-a nesta próxima sessão.

lll - Con.lusão

Diantê do expoío opina-se pela admissibilidade da pÍopositura haia viía quê a mêsma abriga

íegras legais para sua apresentação, devendo o Plenário desta Casa de Leis decidir-se pela oportunidade e

conveniênciô de sua aprovação.

É como votamos.

Vila tângaro,26 dejaneiro de 2026.
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CAMARA DE VEREADORES DE VIIA LANGARO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Responsabilidade, seriedade e compromisso com o povo

PROPOS|çÃO Ne 0612026

EMEi{DA MODrFrcÂÍVA N' 012025 AO PROJETO DE tEr N 02/2026

D^ÍA23l0tl2026

À CÂMARÂ MUNtcrPAt DE VEREADoRES

S€nhor Presid€nte,

senhores Veaeadores

A Mesa Dirêtora da Câmara Municipal de Veíeadorês de Vila Lângaro/RS, propõe a seBuinte Emenda Modificativa ao

Pro.ieto de Lei nq 02/2026 do Pode. Legislativo, segundo o que segue:

Art.7e - Fíco outorizodq oconcessdoe Revisêio Gerolaos vencimentos do PreÍeíto e Vice-Prefeito Municipol, Secretótios

e Vereodores bem como otuolizot q respectivo tobelo de wlores o pottt de 7-ô de joneio de 2026, no percentudl de

4,26% (coffeção PA) sobre os volores vigentes no mês de dezerhbro de 2025, obrangendo todos os cotgos ocimo

mencionodos do Município de Vilo Lôngoío.

lusTrFtcATrvAs

A Emenda Modificativa tem como objetivo a alteração da data de início da vigência da lei.

A medida possui caráter estritamente íevisional, não representando aumento real de remuneração e prêservando a

irredutibilidade dos vencimentos frente aos efeitos inflacionários ocorridos ao longo do exercÍcio de 2025-

Ressalta-se que a revisão ora proposta observa os princípios constitucionais da legalidade, moralidade,

impessoalidade etransparência, edando em consonáncia com o disposto no art.37, inciso x, da constituição Fedêral,

bem como com a legislaçâo municipal pêrtinente.

Ademais, o percentual aplicado reflete índice oficial amplamente utilizado pela Administração Pública como

parámetro de correção monetária, não ocasionando jmpacto desproporcional às finanças públicas, uma vez quê os

valores se encontram compatíveis com a capacidade orçamentária do Município e com os limites estabelecidos pelâ

Lei de Responsabilidade Fiscal.

Diante disso, a presente proposição visa garantir segurança jurídica, previsibilidade administrativa e equilíbÍio

remuneratóÍo, razão pela qual se submete à apreciação dos Nobres Vereadorel esperando-se sua ap.ovação.

Ateociosamente' 

n ,2_-z__)/-Zzr"-\\ A,>r-..=
A/aldecir DominSos Costella \-.>

Presidentê do Legislatlvo

Câmara Municipal de Vila Lângaro, Sala das Sessôes Frei Ari Tognon,

Vila Lângaío, 23 de janeiro de 2026.
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